
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES DO MUNICÍPIO DE TIMBÓ 

ATA DE ANÁLISE DE RECURSOS – FASE PROPOSTA 

CONCORRÊNCIA PARA OBRAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA N.º 103/2016 - PMT 
 

 

Às dez horas, do segundo dia do mês de agosto de dois mil e dezessete (02/08/2017), na Sala de 

Licitações da Prefeitura de Timbó/SC, reuniram-se os membros da Comissão de Licitações, designada 

pela Portaria n° 55, de 27 de janeiro de 2017, sob a presidência da Sra. Lourdes Moser, estando 

presentes os membros Angela Preuss e Moacyr Cristofolini Júnior, para análise dos recursos 

apresentados pelas empresas Hejos Construções Civis Ltda EPP, Trena Terraplanagem e Construtora 

RPJ Ltda., bem como das Contrarrazões apresentadas pela empresa Itaúba Incorporações e 

Construções Ltda na Concorrência Pública para Obras e Serviços de Engenharia nº 103/2016 PMT. 

 

Considerando que compete à Comissão de Licitações a análise prévia dos recursos e contrarrazões, 

podendo reconsiderar a sua decisão a respeito da classificação das propostas das empresas: 

Construtora RPJ Ltda;  Duna Engenharia Ltda., Ivano Abdo Construções e Incorporações Ltda e 

Itaúba Incorporações e Construções Ltda e, a desclassificação das propostas das empresas: Engedal 

Construtora de Obras Ltda, Hejos Construções Civis Ltda  e Trena Ter. e Construções S.A ou 

encaminhar os autos do processo para a autoridade superior, neste caso o Secretário de Obras e 

Serviços Agrícola, para julgamento. 

 

Desta forma, após período de análise de cada um dos recursos interpostos, a Comissão decide manter 

a decisão acima pelos motivos expostos na Ata de Julgamento das Propostas de Preço. 

 

Portanto, encaminha-se o processo ao Secretário de Obras e Serviços Agrícolas, para que profira a sua 

decisão a respeito dos recursos. 

 

Nada mais havendo a tratar, lavrou-se a presente ata que vai assinada pelos membros da Comissão de 

Licitações, para os fins legais. 
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